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PROFESSOR GERSON - PMDB E VEREADORES DA

BANCADA DO PMDB, com assento nesta Casa. com fulcro nos Artigos 118 e 121 do

Regimento Interno, no cumprimento do dever, requerem à Mesa que este expediente seja

encaminhado ao Exmo. Senhor Dilceu Rossato, Prefeito Municipal e à Senhora Marilene Felicitá

Savi, Secretária Municipal de Administração, requerendo informações sobre a execução da

construção do Paking House no Assentamento Jonas Pinheiro em Sorríso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando o Edital de Tomada de Preço N.° 001/2014, realizado pelo

Executivo Municipal, através da Comissão Permanente de Licitação, que visa unicamente à

contratação de empresa especializada para construção de um packing house no Assentamento

Jonas Pinheiro, localizado no município de Sorriso-MT, conforme descrito no projeto básico e os

termos do convênio SIC- NV n° 733821 firmado entre o município de Sorriso e o Ministério de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, representado pela Caixa Econômica Federal, do qual saiu

vencedora a empresa GUIOMAR LUIS MOLOSSl - EPP, CNPJ 10.613.787/0001-10, com o
valor de R$ 208.184,60 (duzentos e oito mil, cento e oitenta e quatro reais com sessenta

centavos);

Considerando que o packing house, trata-se de uma usina de beneficiamento, onde
se possa concentrar o produto de diversos produtores, classificando, lavando, embalando,

paletizando e formando cargas para o mercado consumidor contribuindo para a melhoria da
aparência do produto, para o controle da oferta, bem como. para a redução dos custos de

transporte, retendo produtos inferiores.

Tendo em vista que a atual logística do produto durante sua produção não é
suficiente para manter uma boa qualidade. Para isso os tratamentos e técnicas de pós-coiheita são

essenciais para que o produto chegue às mãos do consumidor com uma maior qualidade.

Consideraiido que o Portal dos Convênios - SICONV. em detrimento ao Convênio

n° 733821/2010. apresenta a seguinte justificativa para a realização/implantação do referido
projeto: "...Frente ao exposto acima, faz jus a presente solicitação para que esses produtores
tenham um local adeqi do para que possa beneficiar seus produtos de forma adequada e
higiênica entrando no m^-.rcado de processados mínimos que é uma fatia de mercado em franco

desenvolvimento. O maior beneficio dessa ação será facilitar e fomentar a produção de FIF,
tendo um local adequado para seu beneficiamento, bem como, proporcionar melhoria na
qualidade de vida das famílias rurais. O Packing House irá atender os pequenos produtores rurais
interessados a beneficiar seus produtos, incluindo os chacareiros tradicionais dos dois
assentamentos já antes descritos acima. Os produtores poderão comercializar seus produtos após
estarem cadastrados na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a qual conta com
apoio e assessoria na área de comercialização dessa produção junto aos supermercados,
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